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1.:x. <-Tuiz :re~1eral, 

1.) T~:;-uta-se ao professor I17:SS DE F3...~I'!AS, no 

~-reseffte :rrcceà.if'.íento inquisi to:ri:il, 

C0!1C;-itu~da no art. 29, inciso I, da Lei n~ 4.330, de 1r de 
. ju.__"1.ho_ de ~954, por1ue o i~~~ciado teria, nos períodos de ll 

de se~eibro de l985 a 29 de outubro de 1S~5 e de 05 ·ae deze~ 

bro de 1985 a 18 de dezembro de 1985, parelizadc, coletiva e 

temporariamente, _as atividades doc~ntes na EkCl"'L~ADE DE.BELAS 

AR~ZS :DE SÃO PAULO, nedi=1nt·e ·_a promoção, :pàrtici~-;ão ou ins_!! 

fl~ção a grave, com inobservância das con1ições estabelecidas 

ns rrencionada legislação re~ladora do ex€rcÍcio ào direito' 
de greve. 

2) J:z ta venia, não visl~bro·, na espécie, a b­

cor.:-ência do deli to a q_ue foi indtciado ;r:ves de FreitB.~, eis 

QUe a greve a que fci deil~grada no mencionado ~stabeleci!Jen­

t--0 de ensino _particular, 3 neu ver, tinha o respaldo co::-:.stit_'H: 

cior:=11 Expreszaze::ite asseõ;.i~do, como se c.enota do art. 165, 

inciso ITJ, a.~ Lei }(e.ior, verbis: 

"Art. 165 - ~ Constituição assegura. 
aos tr2b2.lh~dores os seguiLtes àirei-
~ , • .. .J.. 

tt os, 2_en ae ou l,ros ~ue, nos ter:rnos da 
lei, visen ~ nelhoria ie sua condição 
soci~l": 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"XXI- greve, salvo o disposto no art. 
162". 

obser-'lê.r, ~ortanto, ~ue o reierido movir:en 
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~te.) 

:>sto o r 
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to era, do ?Onto de vista cor.stitucional, Ferfeit~rrente líci­

to, jé: que, no caso en tela, ~3'.o incidia a :Proiliçilo co1:tida 
no art'. l62. 

3) 

aludido :wovliento :paredista não deixou de cbservar cs }:2'ecei- . 

Ade33is, CU½?,re verific~r ~ue o exercício do 

tos do ~o~d"eri.ã.rn_énto·- .. jilTÍdico
1 eis q_ue a ~ ~, - - -

se le~itima ~uando decorrente de deliberaç2o da aese=~léia ge­

ral de er.tid~de sli.r:.dical representativa àa res~ectativa categ~ 

sua ,:;.e.i. ~2..g~ç2. o !1.á o so 

.. 1. . .. .i.. _, - .. --:r::.a r ro:fiE: s ic-::a.... in ~ere s s~ a3., E=. s ,1.1a:r 02.rr.. ,~e a.f;cis2 o 
l::2.dor2s 

àos t~c?:-

r~~a t3l nister, co~c ainda de 2uas associ~ções, pois, admitir 

co~ o le5Ítim~ a greve deliberada so~ente pela entiàade Êir.di­

~al, resultaria; sem a ~encr divida, violação dos preceitos in~ 

Culpidos nos arts. J.53, §§ 21 e 28, e 166 d.,. Ccnst:i tuiçâo T'eda­

ral, no que resulta, ei- cÕr:s~q_üência, inc~patível o art. 20 

e.a Lei 4.330/54 com oe ~encion~dos teztos ccnstitucior.ais; ccn~ 

vindO ressalt2r, r-or oportuno, ~ue a prinei:ra lei de greve nz.­

cional não vinculava a legitiniâãde ãa defla5:r-2.ç~o por entii~­

ê.e sindical, mas a:ç.ene.s se referia _a ceEs:::.çã:o coleti""va. do tr::!-

. 02lhc deliber3da pelã. .tot2lii2de ou pela ~aicria dos trsb~lh~­

ãcres de UE!a ou ãe várias eEpreSas (3rt. 2º, do DL. nQ 9070, 
de 15.3.45), o -:--E-s.r:10 occrr2ndo coi o ?rojeto de T • 

..!.J9l 

-nº 24, ·ae l958 ( c•riginal), be~ col!:o o substitutivo o.ferecido 

~elo s~naêor Attilio Vivãc~ua e a Subenenãa ~ 2enàa ~º 01 ( 
C.C.J.). 

4) 
Por ?Utro lE~o, obsern-se, ai::~~, que o i~âi 

-_-:--LS.lJ -~ _7 _.:.~~---·--~!._--:-,-==: -:-...,,~ • -.::>-:.-T,. ~ a-::,-:,~~-~.--;: c:::--;"u-- -:)t7;Lf'\ t~::>0,--
1

":"''"!) fer:i.1•.::a 
• L -~-- _, _ _,_ ~- ..LJ..:_•.1.L"1.-.J 11.--.!."7''-,.> -J..J ...,.~ -'-•- \..-.i'-.!'_,l• • =)_._.._;_ ~ ...... ..! -

Qe de.~eli~e~o~ o estado de greve), ~otif'iêou a e~p~e~1o~ 

a~s reivinãiçaçCes ~cstuladás, se~ ~ue ~cuvesse solu;~o, ror 
d -'-b"" • t .. · p3~te o es~ã e~ciie~ o ne ensino, n~s nr--'-ers-0°s c-1-~~~ ~ 

:i:::-o.:."essores, no '.j_1Le res~lltc".l. na abste.ilrlo .r,ac:L:"ica e te,:r:;;crá-
~ .l:' e., -- ... -==- e._ .L<--c ... OS 

ri3 ão tr3b~lho (fle. 9/12 e 48). -,; , ,, 

' 
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da parede tivesse por objetivo a greve injusta, escusa, agre­

ve :;;iela greve, ou a greve si!cr,-lesnente de intuito político. P.~ 

sultcu, isto si!:!, como se depreende das diligências policiais, , 
. #f-4.. . ~ 

de um novbento com o prosito de encontrar solu9ão ~ discordâ~ 

eia ou controvérsia existente sobre a iusta oelboria da contre 

pres~açao sa ari I DeI s~ , n e~ c, pe ~ixaç o o •~ 
-'- - ri> 1,... . a 1 ~ ... a .... da a ' o a la ..r:- • .... a~ d r_~ .. -:-r--. •. _ C 

segundo o ~ual ~ reajuste salarial não atenderia as reais ne­

cessida5es ios compétentes méstres·aaquela conceituada Tucul-

da, b~stanao, ~~ra tanto, at2nta~J;l!?.ra as declarações presta­

das pelos :r:·ro.fessores VALESIU ?E?.3S PIHTO, 1,3:'0:!-ITO SERGIO BEP. 

•'.;J> .. XI!~ • 'liAL':'EP. :':EI\A.K A33EU K!,.??EI, VITOR ,".IC.'.;?..AL L01'~'?0 e ?F.Alí­

CJSC:O T,TTJI.D l:":.!. .. RI;. P:=Er!.'P..ACOO (.fls. 38/42 e 44) • 

6) 

de abrir não do direi to de- greve onde se assegura, de direi to 
-- . . . 

e de f2.to, a todos, o con:;'.'orto espiritual ·e .m.terial" (cf. P01\'. 

. 4.nte o exposto e considerando ~ue "só se po-

a illenda nQ l de 1969", tomo VI, 2a. ed. RT, p. 232) e não res 

t:;..::.do cc::ifigura.do o deli to imputado ac indiciado, requeiro a 

V. ~xa., nos ter~cs do art. '28 do Código de.Processo Penal, o 

ar~uiva.Eento dC presente in~uérito policial, com as comunica-

tt
~ t" . ' ,, t · .._ . - d lQ67 1

..,0.men arios a vOns l liU.lÇ9.0 e .., , co:m 

ç Ões :ie _prexe. 

são F2ulo, 19 ae fevereiro de 1986 

}.u.c. ----

~ ~ .. ~ 'b, . r~ocur~~or aa ner,u ~ica 

RECEBIMENTO · 
fo ;'.7lj de :·-···-······ Q2 ··-·----_de 19 %_6 
f a::ebi êsles au'?-----··.1'-1.PF ·--·····-··-·--·-·· _ 
--L2fitk= -··--···-··-··-TÉ2NJCO JUDJCJÂRJO u l 

,/~l 
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CONCLUSÃO 
Em __ :/]j__cle __________ Q_~ de 19 J{-,_ 

• Í:aço b!cs é\lJ{os cr,nelusos ao .MM. 

J :::~ F,.-:l ~cal {__,.-~? .a
1 
/;:-

, ··---•-·-·•--... ------··----------T;:;ii o Judi::-lêÍrio 

'i ! v 

lilo e nos lermo:; do req•:a;;; 1do pab M. 
P. F. (.:.m ~t';':l co!a, Que cc~~~o. 

-• es-

bHm2-.:-r~ o I-.'1. P. F. 

Comt:.r:i;~:::::-,:ce e ciê-se b~,:xa na dis-
tribuição. 

São aulo JS lo;)_ / Ú ~ 

~ ]. Kallás 
tnz FEDERAL 
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